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CAMARA N/UNICIPAL
Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio do 60mo

l:xcRr-oNrÍssrnro sr.rNHon
CONGONHAS

PIIESIDENTE DA CAMAI{A MUNICIPAI, I)E

LUCAS SANTOS VICENTE, Vcreador desta Câmara Municipal, brasileiro. solteiro. inscrito no
CI'}F n'103.654.756-61, nascido em l8 de outubro de 1990, estando "c1ui1cs" com a Justiça Elcitoral.
vcm. rcspcitosamente, à presença dc Vossa Excelência

REQUERER r\ AIlti ttTUItJ\ Or COrfl SSÃt) PR(Xt E SSr\\'I'l-

contra o Prcfeito Municipal, senhor CLAUDIO ANTONIO DI.l, SOUZA, por inl}ação político-
administrativa fundamentada no Art. 4o, III do Decreto-Lei l;cdcral 20111967. Artigo 91. incisos ll c

Xlll da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o artigo 4", do l)ccrclo Lci N" 20. dc 27 dc l'cvcrciro de 1967, que clispõc soblc
a rosponsabilidade dos prclcitos c vercadores, e dá outras proviclôncias:

Árt. 1" Sõo infrações político-administaÍivas dos Prefeitos Municipais sujeiÍas ao julgamento pela
Cômara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandalo..
I-

lll - Desalender, sem motivo juslo, as convocações ou os pedidos de informações da ('âmaro,
quando .feitos a lempo e em forma regular.

CONSIDERANDO o artigo 2",dal,ei N'1.579, de lSdemarçodo I 952, quc dispõc sobra as

Comissões Parlamentares de lnquórilo:

,trt. 2'No exercíckt de suas atrihuiÇiies, poderão as (lomi.ssões ['arlcunenÍares de Incluérito
determinar as diligências que reputarem necessárias e reqlrcrcr a convocoÇtio tle Ministro.v le
Ii.ytttdo, tomar o depoimenb de quaistlucr autoridades -federais, eslcttluuis ou nttmicipais. rttn'ir o:
indiciados, inquirir testenrunhussoh comprontisso. requisilur tle reytrtições públicas e oulárquicus
infi»muções e documentos, e lrunsporlar-se aos lugares onde se./izer misler o sua presenÇo.

(:ámrrr lUunicipal de Cotrgonhas
RuaDr Pacilico Holnêm JúnioÍ,82. Cenlro, Congoíh,s/M(; Ielelonc (3t)lr3l-1810 Ernarl:ca iârr({,conllonhas rns lc$.br
www congonhâs.mg.leg.br

CONSIDERANDO o artigo 91, da Lci Orgânica Municipal n" l, dc 19 de novcmbro de 1990:

,4rt. 91 São infrações político-administratiyas do Prefeito, sujeitas ao julgamento pela Ciimara c

cominadas com a perda do mandoto:
I - impedir o funcionamenlo regular da Câmara;
ll - impedir ou diJicultar, de qualquer.forma, o exercício regular .fiscalizador da Círmara Munic'ipul.

t.t
XIII deixar de prestar, dentro de quinze dias, as informações solicitados peh Climara e pelct
l)e.fensor do Povo.
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CONSIDERANDO a Abertura da Comissão Iispecial de Inquérito, instituída pcla portaria r.r"

17712023. nos termos do artigo 2" da Lei Iredcral 1.579. de março de 1952. abcrta na Câmara
Municipal de Congonhas, cm 03 de outubro de 2023.

CONSIDERANDO o olicio n' 001120231 CEI, requisitando documentos e inlormações ao Lxmo
Prefeito. protooolado no dia 1 7 dc outubro de 2023. Quc não foi rcspondido.

CONSIDERANDO a Certidão emitida pela Secrctaria Legislativa desta Casa [.cgislativa. emitida
em 05 de dezembro de 2023. que atesta a ausência de rcsposta para os rcqucrimentos 001 c

0042023.

O chefe do Exccutivo vem reiteradas vezes infringindo a Legislação ao nâo respondcl rrs

Requerimenlos de Informações cncamiúados pelo Legislativo, dcscumprindo o Artigo 91, incisos II
c XIII, da Lci Orgânica do Município.

O ensinamento acima prevê que "Os pedidos de informações serão cncaminhados ao
Prefeito que terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados da dala do recebimcnto. para prestar âs

informaçõcs".

Os requerimentos são as principais femamentas do Poder Legislativo para fiscalizar os

serviços públicos. Uma yez aprovado pelos vereadores, duranle a scssão, e encaminhado ao prel'eito.
o documcnlo precisa ser respondido pelo preltito, no prazo dc 15 dias. conÍbrmc dctermina o

Regimento Intcrno Da Casa c a Lei Orgânica do Município.

Âo não respondcr aos requerimcntos, o prcfeito ignora quc há uma lcgislação rnunicipal
e que existc um Poder constituído quc represenla a população da cidade, que é a Cân.rara Municipal.

O requerimento ó um dos instrumentos mais importantes de um parlamcntar e ó por
meio dele quc buscamos dados clue podem dar transparência à gestão dos recursos públicos.

ír

O descumprimento de pedidos formulados pelo Lcgislativo Í'ere o 
^rt. 

4"
Decreto-Lei I"ederal 201/1967, quc define infrações político-administrativas.

III do

Câmâ.â Municipâl de Congonhas
RuâDr Pacifico Homeln JúnioÍ,82, Centro. CoDsonhls^IG Telefonc (31)3711-1840 tjrnail camai"aiiicoÍBonlras rn8 lec br
suv consonbss.mg lct.br

Wt'

CONSIDERANDO o ollcio n" 004120231 CEl, reiterando a requisição dc documcnlos c

informaçõcs ao Exmo. Prefcito, protocolado no dia 3 1 de outubro de 2023. Que não foi respondido.

DOS FATOS

,|
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Desse modo, a negativa do preleito em não rcspondcr aos Itequerimcntos dos
Vereadorcs. aprovados pela Casa, está interferindo no l'oder Lcgislalivo, impcdindo-nos dc cxerccr
seu dcver constitucional de fiscalizar os atos do Poder Executivo.

Importante rcssaltar que quando o Cheli do l,lxecutivo responde. as respostas sâo

desconexas ou incompletas, como é o oaso do Rcquerimcnto dc Prcstação dc lnformaçõcs / Iinvio tlc
I)ocumentos, constantes nos oficios n' 00112023/CF.l c oficio n"004120231C1:.1 - Con.rissão lispecial
dc Inquérito (requerimenlo em ancxo).

Neste caso, os questionamentos não foram respondidos, conlbrme Íbi devidamcntc
certificado pelâ Secretaria do Legislativo em 05 dc dezembro dc 2023. (Ccrlidão cm ancxo).
pcrmanecc por mais de 50 dias scm resposta. e são essenciais para esclarecimcntos sobre repasscs à
Associação Pró-Vida, que estão sendo lratados e investigados pcla Comissão Especial de lnquérito.
n" 17712023.

Tais condutas veem prejudicando e impedindo seriamcnte o andamcnto c a continuaçào
da Comissão Espccial de lnquérito que necessita dos documentos solicitados nos requcrimentos para
a análisc c apuração detalhada.

Esse é apenas um excmplo. I{á vários outros rcqucrimentos dc nrinha autoria quc or.r ni()
loram respondidos ou quando loram. as rcspostas são completamentc insatislatórias. ou requcrcndo a

dilação de prazo para a resposta, inclusivc outros requcrimentos do ano 2022. ainda scur rcsposta.

De acordo com o aíigo 5". inciso XXXIII. da Constituição F'edcral, ''todos têm dircilo a

reccber dos órgãos públicos informações de seu interessc partioular, ou de intcrcsse coletivo ou geral,
que serão prestadas no pÍazo da lei, sob pena de rcsponsabilidadc, rcssalvadas àquelas cujo sigilo
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado".

ALei 12.527, de 201 l, que regula csse acesso à informação, afirma quc o agentc público
que se negar a fornecer as informações solicitadas (prcvistas na ConstituiÇão), podc respondcr por
improbidade administrativa. Isto, por sua vez, pode ser punido com perda da lunção pública.
suspcnsão dos direitos políticos de três a cinco anos c pagamento dc multa. de acordo com a Lci
8.429. de 1992.

Entendemos que o Prefeilo descumpre normas importantcs do arcabouço jurídico. ao

não responder nossos requorimcntos.

PITOVAS

ír

4

Fazem parte desse documento as seguintes provas:
. Documenlos Pessoais do I{epresentante;
. Documentos de comprovação de quitação com a justiça eleitoral;

Câmrro Mutricipsl dc CorgonhN
RDa Dr Pacifico HomeD Júnior.82. Cenrío, CoDsoíh.s/ItG Telcíone (31)l?ll'1840 l:nr.il camaÍaí.ircongonl,as.nrc.les.bl
$\r1r congonhrs mg.l€g.br
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. Relação de Requerimentos não respondidos;

. Ofícios n" 001l2023lCEI e ofíoio n"004l2023lCEl que comprovam o encaminhamcnlo dos
requerimentos ao poder executivo:

o Certidão Secretaria do l,egislativo.

PEDIDOS

Considerando a exposição dos falos c indicação das provas ahaixo. no qual licanr
comprovado em que o Prcltito Municipal Claudio Antônio dc Souza não atcndcu os pcclitlos rlc
inlbrmações da Comissão Parlamentar de Inquéri1o, instituída pcla portaria 17112023 cluc invcstigu
os repasses à ASSOCIAÇÃO PRO-VIDA. Requer-se nos lcnros do art. 5' do Decreto l.ci
20111967, faça-se admissão desta representação c sc promova abe(ura de Comissão Proccssanlc c

quc se aplique as sanções cabívcis conforme o artigo 4" . do Decreto t,ci N' 20. de 27 dc I'evereiro clc

I967 e o Caput do artigo 9I. da l-ei Orgânica Municipal n' 1, de 19 de novcmbro de 1990

Nestes Lermos, pcdc dcl'crimento.

Congonhas. 11 de dezembro dc l0ll

ír

,l2rfi-')t
LiCAS SANTOS VICENTI'

VEITEAD()R

Câm.Í. Münicipd d. Corsonhis
RLq Dr. Pacifico Homem Júnio( 82, Cenrro. CotrgoÍhâ§tlc Telefone:{ll) lTll-lE{0 E-mail:caJnan@consonha§ ns leBbr
wv congoúh$ mg.leg.br



On CAMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CERTIDAO

Certificamos para os devidos fins que até a presente data
nào foi atendido o Requerimento n" OOI/2O23/CEI, subscrito pelo
Vereador Vanderlei Eustáquio Ferreira, Presidente da Comissào
Especial de Inquérito, que foi recebido e protocolado em 17 l10l2O23
no Gabinete do Prefeito Municipal, náo tendo a Câmara Municipal
recebido nenhum documento requerido.

Certificamos também que em 25/lO/2023 foi recebido pela
Comissáo, oÍicio requerendo dilaçáo de prazo de resposta por 30 dias,
oficio PMC/ SEGOV/220 / 2023.

Por ser verdade, dato e firmo a presente.

Câmara Municipal de Congonhas, 05 de dezembro de 2023.

íy
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SECRETARIA DO LEGISLATIVO
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JUSTrçA ELETTORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDAO

Eleitor(a): LUCAS SANTOS VICENTE

lnscrição: 1792 5608 0248

Município: 43591 - CONGONHAS

Data de nascimento: 18/10/1990

Filiação: - AGUEDA SANTOS VICENTE
- GILMAR VICENTE

Zona: 085 SeÇão: 0077

UF: MG

Domicílio desde: 19/06/2007

ocupação declarada.pelo(a) eleitor(a): ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIARIA/ESTAGIARIO E ASSEMELHADOS

Certidão emitida às 11:32 em Llll2l2023

Res.-TSE ne 21.82312004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trâbalhos
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de ca nd idatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cãncelamento
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscriçâo; e opção,
em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidáo de ouitacáo eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na pá9ina do Tribunal Superior Eleitoral
na lnternet, no endereço: http://www.tse.jus. br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

sr72.BMDB.UP7l,A2TE

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispôe a Res.-TSE na 2L.82312004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a

Justiça Eleitoral na presente data.
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PORTARTA CMC|177t2023

CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE INQUERITO

O Presrdente da Cámara Municipal de Congonhas, usando das atlbuiÇoes
que lhe são conÍeridas pelo lnciso XXV do arlrgo 42. do Regrn]ento Interno
ba,xa a segurnte PORTARIA

Art. 10. Frcam nomeados os VeÍeadores VandeÍler Eustáquro Ferrcira
(Píes,dente). Eduardo Corderro Matosinhos (Relator). Aveíaldo Pererra da Silva Robeno
Kleilon GueÍra de Aguiar, Edonias Clementino de Almeida, Gerson Oanrel de Derrs
Hemerson Ronan lnácio, Eduardo Ladislau Marques, Lucas Santos Vicente e Josê
Bernades de Souza para compoÍ a Comissáo Especial de lnquênto com a Íinahdade de
investigar possÍveis irregularidades em parcerias firmadas entre o lllunicipio de Congonlras
e a Associaçáo Pró-Vida,

Art. 20 A Comissão teÍá o pÍazo de 60 (sessenta) dias para conclusào dos
trâbâlhos, podendo ser prorrogado.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sLra publicação

Câmara Municrpal de Congonhas.03 de outubro de 2423

:

"4
IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Cámara Municipal de Congonhas
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COPlA

Oflrcio no OOll2O2SlCEl

Exmo. Sr.
Cláudio Antônio de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Requisita documentos e informações. (URGENTE)

Exmo. Senhor Prefeito,

Conforme requerido pelo Vereador Lucas Santos e deliberado pelos me mbros
da Comissêo Especial de Inquérito nomeada pela portaria 177 12023 (em anexo),
nos termos do artigo 2' Lei Federal 1.579, de 18 de março dc 1952, REQUISITO dc
Vossa Dxcelência, cópia dos documentos a seguir especificados, que deverào scr
encaminhados diretamente à Presidência desta CEI, no prazo máximo de lO(dez)
diag consecutivos, contados a partir do dia seguintc zro recebimento dcstar
correspondência.

I . As cópias dos processos administraüvos firmados entre o município c
associaçáo PRO-VIDA;

2. As Certidões Negativas ou Positivas referentes aos imóveis adquiridos no
município de Congonhas, cuja propriedade seja da Associaçâo PRO-VIDA;

3. A cópia na integra de todos os processos que contenham projctos dc
arquitetura e engenharia, relativos ao PRO-VIDA, protocolados na
prefeitura;

4. Cópia dos processos licitatórios do aquecimento das piscinas, do Parque dets

Cachoeiras;
5. Cópia do processo na integra do aquecimento das piscinas da cachocira,

contendo medição, termo de recebimento, bem como, os relatórios dir
hscalizaçáo;

6. A cópia da Declaraçáo dc Débitos c Créditos Tributários Federais (DCTI"),
referente aos últimos cinco anos;

7 . Côpía da Redaçáo Anual de Informações Sociais (IfAIS), referentc ;r<.ts

últimos cinco anos;
8. Cópia da Declaraçâo de Imposto sobre a Renda da Associaçáo, referenlc ac>s

últimos cinco anos;
9. Cópia das Informações Econômicas-Fiscais da Pessoa Juridica (DIP.J),

referente aos ultimos cinco anos;

I
B#*tota+o

Gabinete do PÍeÍeito
Mat. 052901

Cihrrr )lont.iprl de Conso.hrs
Rtra Dr Pâcl{i.o Ho,ne,n Jrniôr. §1. Ccmro. ( o súíhrítÍG Tclctnn..(ll).r,ll-18r0 Ljnril. cÍmarâ1lco sonhrs D! lr! l'.
§ar\§. co.go!ü.r mg.lÊg br

Congonhas, 17 de outubro dc 2023.
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Cópia da Escrituração Contábi1 Digital (ECD), referente aos últimos
cinco anos;

Cópia da Escrituraçáo Contábil Fiscal (ECF), referente aos ultimos
cinco anos;

Cópia do Balancete Contábil, referente aos últimos cinco anos;
Cópia de todos os planos de trabalho referente a cada convênio

firmado entre o Município e a Associação PRO-VIDA;
Cópia da relaçáo de funcionários, da folha de pagamentos e

vencimentos da Associação PRO-MDA, desde o ano de 2O2l;
Nos termos do art. 11 e incisos, da Lei 13.01912014, que trata da

publicidade obrigatória no tocante aos repasses de entidades e associações
que realizam parcerias com a administraçáo pública, nesse sentido requer-
se a cópia datada das publicações realizadas em consonância com o
mencionado dispositivo Iegal;

Cópia de todas âs atas de reuniões e assembleias dos últimos cinco
anos;

Composição do Conselho Deliberativo e Fiscal da entidade, bem como
da diretoria desde o ano de 2019, atê a presente data, com as respectivas
mudanças e todas as atas de eleições.

Atenciosamente

íy
10.

11.

12.
13.

14.

15.

t6

17,

rle stáquio Ferreira
Presidente da Comlssáo Especial de Inquérito

CÂm:rr Irnici!!l de ConsoDh,s
Rul D'. Pacifico Homcm Jú,io., 82, Centro, Cotlgo'rhrvllc - Telefoíc: (l I ) 373 l - l 8a0 - Ijjnail: canrrrn@coDsonhas »s.lcs. br

w*w. coDgonh.s.m8.l.&br
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Ofício ne 00412023/CEl

Exmo. Sr.

Cláudio Antônio de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Reitera requisição de documentos e informações. (URGENTE)

Exmo. Senhor P refeito,

Ctrnlblrne requerido pelo Vcreador Lucas Santos e deliberado pelos nrcrnbros tiir
Comissão Especial de Inquérito nomeada pela portaria 177 /2023 (em anexo), nos termos (lo
artigo 2o Lci I,'cderal 1.579, de 18 de marÇo de 19 52, REQUISITO de Vossa Excclência, cópia dos
documentos a seguir especificados, que rleverão ser encaminhados diretamc,nte à Prcsjdência
desta CEI, no prazo máximo de 10(dez) dias consecutivos, a contâr do dia 18 de outublo rlc
2023, r:onÍbrme protolo assinado por Flávia Cordciro - matricula 052901, rlatado r:rn 17 de
outrr bro de 2023.

lnlbrmamos que a recusa injustificada e scm motivo justo, é crime de rcsponsa bilidarlc
prcvisto no inciso IV, do artigo 40, do Decreto-Lei ne 201, de 27 de fevereiro dc 1967, quc
dispõe sobre a responsabilidade de prefeitos e vereadores e dá outras providências.

Conforme contante no ofÍcio citado, foram requisitados os seguintes documcntos:

l. Às cópias dos processos administrativos firmados entre o municÍpio e associaçiro PRO-
VIDA;

2. As CertidÕes Negativas ou Positivas referentes aos imóveis adquiridos no municipio do
Congonhas, cuja propriedade seja da Àssociação PRO-VIDA;

3. A cópia na integra de todos os proccssos que contenham projetos de arquitctura e

engcnharia, relativos ao PliO-VIDA, protocolados na prefeitura;
4. Cópia dos processos licitatórios do aquccirrrento das piscinas, do Parque das Cachociras;
5. Cópirr do proccsso na integra do aquecimento das piscinas da cachoeila, conten.lo

medição, termo de recebimento, bem como, os relatórios da fiscalizaçáo;
6. A cópia da Declaração de Débitos e Créditos Tributários lederais (DCTF), refercnte aos

últimos cinco anos;
7. Cópia da Redação Anual de Informações Sociais (RAIS), referente aos últimos cinco

ânos:
8. Cópia da Declaraçáo de Imposto sobrc a Rcnda da Associaçáo, refcrentc aos tiltintos

cirrco artos:
9. Cópia das Informaçôes Econômicas-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), referente aos

últimos cinco anos;
10. Cópia da Escrituração Contábil Digital (ECD), referente aos últimos cinco anos;

Fhl,à c;'dêiro
ilabinete do PreÍeilo

íy

( i{tnri \lÍni(ipil ( (i,íBoíl'!i
BLir l)r i'.'ú,1i.i ll,ú,'(n,li',,i,r. À:. ( .,rr,o (-o,gonha\'\l(;
r s tr ÍontxIhtr\ rri [.t ni

Congonhas, 31 de outubro dc 2023.
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11. Cópia da EscrituraÇão ContábÍl Fiscal (ECF), referente aos últimos cinco anos;
12. Cópia do Balancete Contábil, referente aos últimos cinco anos;
13.Cópia de todos os planos de trabalho referente a cada convênio firmado entre o

Município e a Associaçáo PRO-VIDA;
14. Cópia da relação de funcionários, da folha de pagamentos e vencimentos da Associação

PRO-VIDA, desde o ano de 202 1;

15.Nos termos do art. 11 e incisos, da Lei 13.019/2074, que trata da publicidade
obrigatória no tocante aos repasses de entidades e associações que realizam parcerias
com a admlaistração pública, nesse sentido requer-se a cópia datada das publicaçoes
realizadas em consonância com o mencionado dispositivo legal;

16. Cópia de todas as atas de reuniões e assembleias dos (rltimos cinco anos;
17. Composiçâo do Conselho Deliberativo e Fiscal da entidade, bem como da diretoria desde

o ano de 2019, até a presente data, com as respectivas mudanças e todas as atas de

eleições.

Atenciosamente.
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